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Resumo

Jean Piaget é reconhecidamente um autor precursor das pesquisas sobre a psicologia mo-
ral. Dentre suas contribuições, pouca ênfase é dada ao papel dos pais no processo de edu-
cação moral de crianças e adolescentes. Porém ao discutir as relações sociais de coopera-
ção e de coação, oferece ao leitor espaço para a compreensão da importância da relação
entre pais e "lhos, no âmbito da educação moral. O objetivo do presente artigo foi carac-
terizar o papel da obediência, do respeito, da justiça e da autonomia para educação mo-
ral na relação entre pais e "lhos. A obediência é a primeira forma de moral da criança e
se estabelece pela relação de respeito unilateral que as crianças estabelecem com seus
pais. O respeito é o sentimento de obrigatoriedade moral, enquanto a justiça é lei de
equilíbrio das relações interpessoais. A possibilidade da construção da autonomia moral
é compreendida como condição de auto governo que conduz a adesão a uma normativi-
dade discutida, re)etida e livre dos desmandos da autoridade. O encontro com pais cola-
boradores tem importante papel no desenvolvimento e educação moral da criança e do
adolescente. As re)exões apontadas pelo artigo revelam a complexidade do papel da re-
lação entre pais e "lhos como efetivos parceiros da criança nesse caminho de desenvolvi-
mento da sua autonomia moral. 
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Obedience, Respect, Justice  and Autonomy: Moral Education  in  the Relati-
onship Between Parents and Children

Abstract

Jean Piaget is recognized as a precursor to research on moral psychology. Among their
contributions, he did not emphased the role of parents in the process of moral education
for  children  and  adolescents.  However,  when  discussing  the  social  relations  of
cooperation and coercion, it oDers the reader space to understand the importance of the
relationship between parents and children, in the context of moral education. The aim of
this article was to characterize the role of obedience, respect, justice and autonomy for
moral  education  in  the  relationship between parents  and children.  Obedience  is  the
child's "rst form of morality and is established by the unilateral respect relationship that
children establish with their parents. Respect is the feeling of moral obligation, while
justice  is  a  law of  balance  in  interpersonal  relationships.  The  possibility  of  building
moral autonomy is understood as a condition of self-government that leads to adherence
to a normativity discussed, re)ected and free from the excesses of authority. The meeting
with  collaborating  parents  has  an  important  role  in  the  development  and  moral
education of children and adolescents. The re)ections pointed out by the article reveal
the complexity of the role of the relationship between parents and children as eDective
partners of the child in this path of developing their moral autonomy.
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Introdução

Quando  se  pensa  no  desenvolvimento  moral  de  uma pessoa,  duas

questões são comumente pensadas do ponto de vista do senso comum: quais fo-

ram os valores que constituíram essa moral, e que tipo de valores essa pessoa re-

cebeu quando criança de seus pais e ou familiares responsáveis. Quando em pro-

cessos de formação de professores, também é comum que os mesmos resistam a

ideia de proporcionarem uma formação moral na escola, por acreditarem que

não devem interferir em uma dimensão que pensam ser de obrigação familiar,

ou seja, educação de âmbito privado, os tipos de princípios morais adotados e

transmitidos pela família.

Parcialmente, podemos dizer que as ideias de senso comum anterior-

mente expostas, tem razão de ser, pois os pais realmente têm um papel importan-

te na educação moral dos "lhos (JAMBON; SMETANA, 2018; SMETANA, 1999; TU-

RIEL, 2005). Porém, qual o papel da obediência, do respeito, da justiça e da auto-

nomia, para as relações entre educação parental e o desenvolvimento moral da

criança? Para responder a essa pergunta, nos apoiamos na Teoria do Juízo Moral

de Jean Piaget (1932/1994) que fundamenta a sua teoria na premissa de que “a ló-

gica é uma moral do pensamento, como a moral, uma lógica das ações”. Para o

autor há um paralelismo entre o desenvolvimento cognitivo e o desenvolvimento

moral, sendo que o pensamento lógico é condição necessária, embora não su"ci-

ente para ação moral, cujos conteúdos são os deveres (CHAPMAN, 1988; KESSEL-

RING, 1999; LA TAILLE, 1994).

Apoiado na perspectiva "losó"ca kantiana,  ainda que não de"na a

moral, senão como um sistema de regras (PIAGET, 1932/1994), defende nas entre-

linhas de seu livro (O Juízo Moral da Criança) a dimensão deontológica universal

da moralidade, como o respeito de quem sustenta o compromisso com a norma-

tividade do bem comum.
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Os primeiros estudos empíricos realizados com crianças e adolescen-

tes sobre a normatividade e as relações com a autoridade e com os pares, apre-

sentados por Piaget (1932/1994) conduziram a elaboração de uma proposta teóri-

ca arrojada que, refuta a moral internalizada a partir da identi"cação parental

(FREUD, 1930/1996), assim como refuta a moralidade que re)ete comportamen-

tos  que tenham sido positivamente ou negativamente reforçados,  segundo as

normas sociais (TURIEL, 1998).

A pesquisa de desenvolvimento moral de Jean Piaget apontou concei-

tos centrais e sobre o tema: primeiramente, a moralidade para Piaget não se tra-

ta apenas de reprodução de transmissão social, mas para ele a moralidade do su-

jeito acarreta uma reconstrução (HOFFMAN,1970). 

Em segundo lugar,  a  moralidade piagetiana é fruto de diversas  in-

)uências incluindo reações emocionais, relacionamento com adultos e relaciona-

mento entre pares; e, "nalmente, o juízo moral é fundamentalmente constituído

sobre relacionamentos interpessoais, com um desenvolvimento progressivo que

segue em direção ao sentimento de respeito mútuo entre as pessoas, em direção

à assuntos que atingem e sustentam as relações sociais de cooperação, à forma-

ção da noção de justiça por igualdade e à construção da habilidade para conside-

rar as perspectivas dos outros, como possibilidades diferentes das próprias pers-

pectivas (TURIEL, 1998).  

A construção da capacidade de trocar pontos de vista e da construção

recíproca da normatividade, confere à criança e ao adolescentes uma agência

que se estabelece nas interações com o outro, sendo que esse espaço comum das

relações permite arcar com as consequências das ações, observar e tomar cons-

ciência da diferença de posicionamentos diante de cada evento e situação (HOFF-

MAN, 1970).
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Nesse sentido é reconhecível o aspecto da importância, para Piaget, do

relacionamento com adultos para o desenvolvimento da moralidade (HOFFMAN,

1970). Alguns teóricos e pesquisadores (PAPALIA, 2006),  a"rmaram que Piaget

não considerava os pais importantes para o desenvolvimento moral das crianças.

Talvez porque o autor se referiu aos pais como psicólogos medíocres (PIAGET,

1932/1994).

Parece que em muitos pontos de vista o autor estava certo, pois mui-

tos pais ainda acreditam que a melhor forma de se fazerem obedecer pelos seus

"lhos é a imposição da sua autoridade, através dos gritos, das ameaças, dos casti-

gos físicos, pois admitem que, dessa forma, as crianças entendem quem manda,

sentem medo e cumprem os seus deveres (CAETANO, 2008). Essa forma de rela-

ção interindividual fundamentada na coação tem um formato de educação na

qual o adulto impõe ao jovem o que deve ser feito, mediante consequências posi-

tivas e negativas para a obediência ou para a desobediência, respectivamente,

sendo a tendência de que o "lho obedeça por medo ou por afeto, e que se molde

desse modo à vontade de seus pais (PIAGET, 1932/1994).

Todavia, em vários momentos é possível encontrar na literatura pia-

getiana, a crença de que as práticas de criação infantil adotadas pelos pais tam-

bém podem desempenhar um papel signi"cativo no desenvolvimento moral. Os

pais que agem de modo coercitivo ajudam a consolidar a tendência natural da

criança em direção à heteronomia. Se, ao invés disso, modi"cassem sua maneira

de ser e propiciassem condições para a criança interagir com eles de forma re-

cíproca, tal fato aumentaria a probabilidade de que a autonomia moral se esta-

belecesse "rmemente (HOFFMAN, 1970).

O objetivo do presente artigo é caracterizar o papel da obediência, do

respeito, da justiça e da autonomia para a educação moral na relação entre pais

e "lhos.
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Obediência

Os "lhos devem obedecer aos pais? 

Nenhum pai deseja que o seu "lho seja obediente, mas também ne-

nhum pai a"rma que deseja que seu "lho seja desobediente. A obediência cega

não é bem vinda e os pais a"rmam que os "lhos não devem obedecer aos pais

em quaisquer circunstâncias. Da mesma forma, também a"rmam que é papel

dos pais ser modelo para sustentar as regras junto aos seus "lhos. Assim, segun-

do o seu julgamento, compreendem a importância de ser modelo para o "lho,

mas sem exigir dele completa submissão (CAETANO, 2009). 

Piaget reconhece a existência de duas morais na criança: a heterono-

mia e a autonomia e de"ne que essas duas formas de moralidade se encontram

diretamente ligadas aos tipos de relações sociais que se estabelecem com as cri-

anças. Logo, “a moral da coação é a moral do dever puro e da heteronomia: a cri-

ança aceita do adulto um certo número de ordens às quais deve submeter-se,

quais quer que sejam que sejam as circunstâncias” (PIAGET, 1932/1994, p.250).

Porém é importante apontar que o menino heterônomo piagetiano

obedece a partir de um controle interno já existente, instalado pelo reconheci-

mento da autoridade na pessoa dos seus pais e desta forma pode-se caracterizá-

lo moral. A obediência não é uma imitação simples do mais velho, mas, ao con-

trário, para obedecer a criança constrói por si mesma um “eu” calcado sobre o

“eu” superior dos pais, num processo de tomada de consciência de si, a partir da

tomada de consciência das semelhanças com o outro (PIAGET,1954/1994). 

Porém, para Piaget a construção do “ego ideal” não é su"ciente para

explicar o sentimento de obrigação que leva o sujeito a agir moralmente, isto é, a

obediência que se manifesta no sentimento de obrigatoriedade moral para com

os mais velhos, se manifesta entre os três anos em média, pois até então, as re-
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gras  eram  apenas  suportadas  pela  criança  em  nível  inconsciente  (PIAGET,

1932/1994).

A primeira forma de moralidade infantil diz respeito às primeiras for-

mas da consciência do dever que se manifestam na criança e que se fundamen-

tam nas atitudes das mesmas quando obedecem as regras impostas pelos mais

velhos – seus pais, irmãos, professores e outros adultos com os quais convive –

ao reconhecer neles, a fonte e o modelo dessas regras (PIAGET, 1930/2006).

A moral da obediência, ou moral heterônoma, trata-se de uma das for-

mas de moral da criança e tende a ser substituída por uma forma de equilíbrio

superior, que é a moral autônoma (PIAGET, 1932/1994). Piaget (1948/1994) sa-

lienta a importância da superação das relações de coação e a necessidade das ex-

periências de reciprocidade para a construção da moral do bem ou moral autô-

noma. O papel dos pais na gênese da moralidade infantil é essencial, porém a

grande maioria dos adultos tem o mal hábito impor suas vontades fazendo esmo-

recer e dobrar a vontade da criança (PIAGET, 1932/1994, p.152)

Dessa forma, quando os pais ao longo do desenvolvimento das crian-

ças, em nome de sua educação, agem de forma a impor os seus valores, desejos e

regras aos seus "lhos,  promovem interações que não conduzem a autonomia

(CAETANO, 2009). Seguem alguns exemplos típicos desse tipo de atitudes (CAETA-

NO, 2013): 

• quando os pais não explicam aos seus "lhos a razão de ser das regras, im-
pedindo-os de re)etirem sobre os princípios que fundamentam os deve-
res, a "m de legitimá-los como acordos mútuos que fundamentam o bem
comum; 

• quando diante de uma atitude inadequada do "lho, os pais ministram cas-
tigos cujos conteúdos não têm qualquer relação como ato sancionado. Por
exemplo, quando o adolescente "ca sem internet por não ter cumprido a
sua parte das tarefas domésticas da casa;
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• quando os pais agem de modo indiferente, deixando de falar com o "lho,
negando-lhe atenção, a"rmando que só voltarão a lhe falar quando passar
a tristeza e a decepção que sentem por ele, oriundas de suas atitudes de
desobediência e negligência para com as ordens impostas; 

• quando se utilizam de ameaças, humilhações e outras técnicas, cujo maior
objetivo é fazer o desejo do adulto, muitas vezes arbitrário; há ainda os
pais que supervalorizam as situações que envolvem danos materiais,  e
não trabalham com seus "lhos as questões dos valores;

• quando negligenciam o seu papel, deixando “as rédeas correrem soltas” e
depois procurando resolver as encrencas nas quais os "lhos se envolvem
para protegê-los. 

Para Piaget, todas as atitudes descritas acima, são exemplos de rela-

ções de coação e são desfavoráveis ao desenvolvimento moral. A educação deve

favorecer a construção da autonomia, que implica no respeito aos direitos de si

mesmo e dos outros, e ela não pode se desenvolver numa atmosfera de autorida-

de e opressão moral e ou intelectual (PIAGET, 1948/1994). Por isso, educar moral-

mente implica no esforço por parte dos adultos em expor aos "lhos a razão de

ser das regras, para lhes oferecer a possibilidade de boas escolhas, bem como

educá-los para a tomada de consciência de suas ações a partir do arcar com a

consequência dos próprios atos (CAETANO, 2013).

Respeito

Qual o  signi"cado de ser respeitoso?  Por exemplo,  quando um pai

a"rma não con"ar nunca no "lho temos um indício de que, o pai ou mãe se

acham no direito de invadir a privacidade do "lho? Seria esse um exemplo de

desrespeito? Conforme La Taille (2006, p. 91): “O equilíbrio psicológico, depende,

entre outros fatores,  da capacidade de ter intimidade,  logo,  da capacidade de

preservar áreas secretas, de abri-las no momento em que se deseja fazê-lo, e a

quem se deseja dar o acesso”. Para o autor, é ainda mais condenável e violento o

Volume 7 Número 1 – Jan-Jul/2020 186
www.periodicos.unir.br/index.php/clareira 

ISBN: 2359-1951



ato de invasão aos limites de intimidade de alguém, quando a intenção é subju-

gar e humilhar.

Admitir que não se deve nunca con"ar no "lho, especialmente quan-

do ele é adolescente, implica em admitir uma relação de respeito unilateral, pois

aquele que descon"a a"rma que esse "lho precisa ser constantemente vigiado,

pois a qualquer momento pode fazer algo de errado. A questão da con"ança per-

tence, então, à dimensão moral. 

As crianças precisam encontrar em seus pais a fonte e o modelo das

regras. Segundo, La Taille (2006, p. 113), as crianças se sentem enganadas e injus-

tiçadas quando perdem a con"ança nos adultos, por perceberem que as regras

impostas por eles, não são seguidas pelos mesmos. 

No caso do adolescente, o fato de “merecer” a auto-con"ança se torna

central, pois no despertar de uma personalidade ética a questão da construção

das representações de si são de extrema importância. Nesse processo de consti-

tuir o auto-respeito, ou as suas representações de si mesmo, as opiniões e juízos

alheios contam muito. Dessa forma: “Querer ser merecedor de con"ança é um

traço essencial do auto-respeito: quem tem honra sente vergonha de ter desme-

recido a con"ança alheia ou simplesmente ter pensado em realizar ações que te-

riam esse efeito” (LA TAILLE, 2006, p.141). 

Nunca con"ar no "lho adolescente implica em assumir uma di"culda-

de inerente ao processo de educar para a moralidade. Uma vez que pais e mães

tenham trabalhado com regras junto aos seus "lhos, desde a sua infância, não

deveriam se tornar tão descon"ados na adolescência. Descon"ar do "lho é uma

forma de desrespeito (CAETANO, 2009). Já respeitar é exatamente o contrário de

vigiar. “Respeitar é se aproximar da pessoa mesmo no con)ito, na discordância,

nas diferenças, nos embates, para reconhecer as mudanças necessárias e alterar
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os rumos das relações e até mesmo dos projetos compartilhados” (SAVÃO, 2003,

p. 108). 

O construto intitulado respeito é apresentado por Piaget como o senti-

mento de obrigatoriedade moral, ou seja, o que faz com que a criança se empe-

nhe em obedecer às regras, ou acordos propostos pelo ambiente no qual convive

com os adultos, principalmente seus pais (PIAGET, 1932/1994).

O respeito é explicado como um sentimento que se manifesta na cri-

ança pequena, logo em que ela se percebe diferenciada do outro e interessada de

modo admirado pelo adulto com o qual convive. Para a criança pequena, “o res-

peito mergulha suas raízes em certos sentimentos inatos e resulta de uma mistu-

ra sui generis de medo e afeição, que se desenvolve em função das relações da

criança com seu ambiente adulto” (PIAGET, 1932/1994, p. 279)

Piaget ainda se preocupa em estabelecer a diferenciação entre respei-

to mútuo e respeito unilateral. Para o autor o respeito unilateral – é um senti-

mento experimentado pelos pequenos em relação aos maiores e explica a gênese

da moralidade, na medida em que a criança em contato com o outro, experimen-

ta a convivência com as regras e as percebe como sagradas e como imutáveis

porque oriundas de alguém por quem a criança sente simpatia, além de medo ou

temor, que inicialmente é temor do castigo pela desobediência, receio de perder

o afeto e os cuidados desse adulto, ou seja, o respeito unilateral, próprio das rela-

ções de moral heterônoma (PIAGET, 1932/1994) 

O respeito unilateral se constitui por duas formas de relação: submis-

são e coação. A primeira é uma relação funcional, pois é querida por aqueles que

se submetem ao outro, quando, por exemplo, no jogo as pessoas se submetem a

um conjunto  de  regras  dadas  arbitrariamente  para participarem de um jogo

(MACEDO, 1996). A segunda forma de relação supõe a desigualdade entre o que
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respeita e o respeitado, como por exemplo, o pai que acredita que em nome da

educação, e do cuidado pelo "lho, pode mexer no seu diário sem lhe pedir per-

missão, ou dar palpite em tudo o que o "lho faz, invadindo dessa vez a sua liber-

dade de fazer escolhas independentemente da opinião paterna ou materna (CAE-

TANO, 2013).

A novidade da conceituação sobre o sentimento da obrigatoriedade

moral está na de"nição de respeito mútuo que “aparece como a condição neces-

sária  da  autonomia,  sob  seu  duplo  aspecto  intelectual  e  moral”  (PIAGET,

1932/1994, p. 91). Intelectual porque conduz à necessidade da troca de opiniões

que promove a descentração, a construção do controle interno e da coerência ló-

gica, assim como é moral, no sentido em que promove a reciprocidade.

A diferença entre respeito mútuo e mútuo consentimento se "rma na

comunhão da intenção do bem comum. Logo não signi"ca o acordo para a fazer

o mal ou tirar proveito, o que pode ser de"nido como mútuo consentimento, mas

se "rma na con)uência da alteridade respeitada, mas que converge para o ponto

de vista das relações que prezam ao menos pela justiça, e quando melhor, condu-

zem para a generosidade (PIAGET, 1932/1994).

 A relação entre pais e "lhos não é recíproca pois se constitui em uma

relação de desigualdade pela presença da autoridade: “a educação moral funda-

da sobre o respeito exclusivo ao adulto ou às  regras adultas desconhece este

dado essencial da psicologia de que existe na criança não uma, mas duas morais

presentes” (PIAGET, 1930/1996, p.12).

Todavia, ainda que a educação pautada no respeito unilateral não seja

condição su"ciente para a construção da autonomia moral, o respeito unilateral

tem a sua importância para tal construção, enquanto gênese da moralidade na

criança. Através do controle parental é que a criança pequena tem acesso ao

Volume 7 Número 1 – Jan-Jul/2020 189
www.periodicos.unir.br/index.php/clareira 

ISBN: 2359-1951



mundo normativo, e esse é o ponto de início de uma consciência elementar do

dever e uma primeira experiência de controle normativo experienciado pela cri-

ança (PIAGET, 1932/2000).

A questão está no estilo ou prática parental utilizada para a organiza-

ção dessa normatividade junto à criança, uma vez que, as pesquisas con"rmam a

necessidade de uma estratégia educativa indutiva ou elucidativa, ou seja, que no

mínimo explica às crianças a natureza das regras e os princípios que as susten-

tam (CAETANO, 2013; HOFFMAN, 1970).

Mesmo os pais conhecedores dos aspectos referentes ao desenvolvi-

mento moral do sujeito – casos raros, visto que a maioria dos pais desconhece as

características do desenvolvimento de seus "lhos (CAETANO, 2008, 2009, 2013)

têm grande di"culdade para fundamentar a educação dos jovens no respeito mú-

tuo. A questão é que, os pais podem acabar sendo autoritários demais, de modo

que não permitam aos seus "lhos a experiência da troca de pontos de vista e da

construção da autonomia. Por outro lado, em nome de uma educação antiautori-

taríssimo, o inverso também é frequente, ou seja, os pais deixam de cumprir o

seu papel de autoridade, e a excessiva permissividade ou a negligência, tornam-

se da mesma forma prejudiciais à formação do jovem (CAETANO, 2013). Muitos

sequer demonstram interesse pelas coisas que o "lho faz, sendo raros os momen-

tos de conversa com as crianças e especialmente, com os adolescentes (CAETA-

NO, 2009).             

Segundo Piaget (1930/1996, p.14): “O respeito mútuo é uma espécie de

forma limite de equilíbrio para a qual tende o respeito unilateral, e pais e profes-

sores devem fazer de tudo o que for possível, segundo cremos, para converte-

rem-se em colaboradores iguais à criança”.
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O respeito unilateral se explicita na relação pais e "lhos, de forma que

tornar-se um adulto colaborador da criança acaba sendo o grande desa"o: “a ne-

cessidade interior que o sujeito possui de tratar os outros da mesma forma que

gostaria de ser tratado” (PIAGET, 1932/1994). Talvez esse seja o melhor conceito

para p respeito e, por isso, tão ausente das relações pais e "lhos. Que pai costuma

pensar antes de repreender o seu "lho: como eu me sentiria se fosse eu o "lho e

meu pai falasse comigo assim? 

Portanto a ideia de que os sentimentos morais estão ligados ao respei-

to que os indivíduos têm uns pelos outros é incontestável. O respeito mútuo, que

é a forma evoluída do respeito, fruto das relações de cooperação, se estabelece

na reciprocidade, que regula a avaliação tanto do bem quanto do mal, através da

mútua coordenação dos pontos de vista e da ação. “O respeito mútuo ainda é

composto de afeição e medo, mas só conserva deste último o temor de decair aos

olhos do parceiro” (PIAGET, 1948/2000, p. 67). 

Justiça

O pai colaborador precisa sempre ter em mente a seguinte questão:

estou sendo justo? Porém, a resposta para essa pergunta não é simples, pois o

conceito de justiça é complexo e já foi de"nido por vários pensadores (CANTO-

SPERBER, 2013). A justiça “é a mais racional, sem dúvida, das noções morais” (PI-

AGET, 1932/1994, p.156),  a condição imanente e a lei de equilíbrio das relações,

sendo que,  as crianças elaboram a noção de justiça e a desenvolvem mesmo

quando os adultos não são tão justos com elas.

Duas noções de justiças são apresentadas por Piaget: a justiça retribu-

tiva atrelada à ideia de sanção que pune o culpado e recompensa o inocente, es-

tando relacionada ao mérito e a retribuição da falta; a justiça distributiva que se

explica pela ideia de igualdade, no sentido que distribui igualmente direitos e de-

veres (PIAGET, 1932/1994).
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O exemplo mais típico de justiça retributiva aplicada pelos pais é o

caso da punição física. Em resposta a um instrumento que investigava concep-

ções educativas morais, 69% dos pais de uma amostra de 860 pais, oriundos das

cinco regiões do Brasil, admitiram que um pai pode punir "sicamente o seu "lho

caso ele faça algo muito errado (CAETANO, 2009). 

É justo o pai bater no seu "lho? Seja qual for a situação? A resposta é

não. A agressão física é o exemplo por excelência de sansão arbitrária (PIAGET,

1932/1994). Não há nenhuma regra quebrada, que possa ser ressarcida por um

ato de violência, ainda que uma criança tenha batido na outra em meio a um

con)ito, bater nela para que sinta o quanto doeu na outra, é na verdade ensiná-

la que os mais fortes batem nos mais fracos, e, que sempre que se tem um pro-

blema, uma solução pode ser a agressão (CAETANO, 2013). As crianças necessi-

tam vivenciar formas mais elaboradas e evoluídas de solucionar con)itos para

poderem construir  também tais  possibilidades  (SASTRE;  MORENO,  2002;  SEL-

MAN, 1989)

Conforme se sabe a punição física nasceu na escola e passou para a fa-

mília. Entretanto, depois de tantos debates entre pais e professores desapareceu

das escolas (ao menos existem leis para garantir isso no Brasil: a Constituição Fe-

deral e o ECA). Entretanto, mesmo com leis que condenam a agressão física tam-

bém na família, infelizmente, a punição física ainda continua sendo considerada

e"caz na pedagogia familiar (CAETANO, 2008, 2009; CAETANO; DELL’AGLI, 2019).

A questão da sanção está atrelada a justiça, porque tem como objetivo

levar o culpado a restituir a autoridade da regra, para que não se rompa o elo de

solidariedade que sustenta a convivência harmônica com o grupo. Tratam-se dos

elementos da justiça retributiva: as noções de expiação e recompensa, e por ou-

tro lado, a reposição ou reparação, que constitui o elo de solidariedade com o

grupo, quebrado pelo “culpado” ao descumprir a regra. Quanto as origens para

Volume 7 Número 1 – Jan-Jul/2020 192
www.periodicos.unir.br/index.php/clareira 

ISBN: 2359-1951



os aspectos principais da retribuição estão: certas reações individuais que levam

ao comportamento de retribuição, as relações de coação que utilizam as sanções

expiatórias para gerar sofrimento (PIAGET, 1932/1994).

Quando uma regra é quebrada, e com isso o compromisso com o gru-

po é desfeito, devem se utilizar sansões por reciprocidade que fazem compreen-

der ao culpado o signi"cado de sua falta: há relação de conteúdo e de natureza

entre falta e punição (PIAGET, 1932/1994). 

Retomando a discussão sobre os conceitos de justiça precisamos ainda

discutir a justiça distributiva, pois, conforme apresentado anteriormente o de-

senvolvimento infantil é marcado por três grandes períodos no tocante a evolu-

ção da noção de justiça (PIAGET, 1932/1994). O primeiro período se refere aquele

em que a justiça está subordinada à autoridade, trata-se da justiça retributiva, já

descrita nos parágrafos anteriores, um segundo período no qual a criança viven-

cia um igualitarismo progressivo, e o último período, marcado pelo acréscimo

das preocupações de equidade. A justiça por igualdade dá o mesmo tanto a todos.

O princípio da igualdade distribui os recursos, porém é insu"ciente,  pois não

considera a especi"cidade das necessidades (PIAGET, 1932/1994).

Pensemos nesses dois tipos de justiça em relação aos pais. É justo um

pai com dois "lhos aja de modo igual com eles (justiça distributiva por igualda-

de)? Pensando que os dois são "lhos e que têm direitos comuns, a resposta seria

sim, um pai deve agir do mesmo modo com os dois "lhos, mas se os "lhos fos-

sem, um bebê e outro adolescente, seria  impossível que os pais agissem da mes-

ma maneira com ambos (justiça distributiva por equidade). 

Com relação ao caso, ou seja, pensando que cada "lho é um, com suas

necessidades, suas características, suas di"culdades, o genitor precisa levar em

conta todos esses fatores para ser justo. Segundo Piaget: “O igualitarismo simples
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cede passo diante de uma noção mais re"nada de justiça, que podemos chamar a

“equidade”, a qual consiste em nunca de"nir a igualdade sem considerar a situa-

ção particular de cada um” (PIAGET, 1932/1994, p.216).

Assim a justiça que os pais ensinam aos seus "lhos é muito mais aque-

la que os seus atos revelam na convivência e nas relações diárias, que a justiça

pregada ou verbalizada nas lições de moral. 

Pode-se a"rmar que há uma intenção por parte dos pais de estabele-

cerem com os seus "lhos, relações de cooperação, pautadas no diálogo, na dis-

cussão dos con)itos e nas trocas de ponto de vista (CAETANO, 2009). Conforme

La Taille (2009, p. 250): “É preciso que uma educação moral digna desse nome

seja oferecida a crianças e jovens. E uma educação digna desse nome deve fazer

apelo à inteligência dos educandos, fazer apelo a sua re)exão”. Esse parece ser o

caminho para os pais que optam por relações justas entre pais e "lhos.

Segundo La Taille (2009, p.225) “ser justo, ser generoso e ter respeito

moral por si próprio e pelos outros correspondem a virtudes morais necessá-

rias”, ou seja, valores universais que os pais precisam auxiliar os seus "lhos a

construírem. Portanto, é sim possível agir com os "lhos segundo os mesmos prin-

cípios. Há que se fundamentar a justiça na forma superior de reciprocidade que

é a “equidade”: relação baseada não sobre a igualdade pura, mas sobre a situa-

ção real de cada indivíduo (PIAGET, 1932/1994, p.214).

Autonomia

Existem divergências a respeito do conceito e da natureza dos três ti-

pos de autonomia, o que amplia a complexidade desse tema de pesquisa (GOO-

NESSENS, 2006). 

Autonomia comportamental: se refere à ação e a todas as mani-
festações de funcionamento independente, incluindo a regulação
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do próprio comportamento e a tomada de decisões. Autonomia
emocional: é descrita e abordada pela abordagem psicanalítica, e
implica no controle emocional que o adolescente tende a adqui-
rir, a partir da desconexão e do abandono do modelo dos pais
como "guras onipotentes e fonte de conselhos e orientação para
o adolescente. Valores autônomos: refere-se ao desenvolvimento
do próprio sistema de valores e desenvolvimento moral (GOOS-
SENS, 2006, p. 136).

Questões  relacionadas aos valores  morais  e  a  autonomia cognitiva,

constituem o conceito de autonomia moral de Jean Piaget: “a autonomia é um

poder que se conquista de dentro e que só se exerce no seio da cooperação” (PIA-

GET, 1932/1994). Piaget a"rma que: “a personalidade implica em cooperação; a

autonomia da pessoa opõe-se ao mesmo tempo a anomia, ou ausência de regras

e a heteronomia, ou submissão às regras impostas do exterior. Neste sentido, a

pessoa  é  solidária  com  as  relações  sociais  que  mantém  e  produz”  (PIAGET,

1964/1986, p.66-67).

Segunda La Taille (2006) a autonomia, para a moralidade, está ligada

a dois sentidos: à questão da liberdade e à questão da autoridade. A liberdade é a

condição da tomada de decisões, da não submissão à opressão, ou controle, a

condição que possibilita as escolhas, en"m, a liberdade de quem é auto governa-

do pela sua própria vontade, no sentido das forças internas. E, ao mesmo tempo,

é autônomo, aquele que é capaz de legislar sobre normas, cumprir regras e com-

promissos, organizar-se segundo valores próprios, sem in)uência ou submissão

de nenhuma forma de autoridade (LA TAILLE, 2006).

Que tipos de relações os pais mantêm com seus "lhos? Insistem em

submetê-los à autoridade parental? Como é possível pensar autonomia moral, na

relação pais e "lhos, especialmente no caso de pais de adolescentes? Interessante

que, para a grande maioria dos adolescentes as ordens de"nitivas e os sermões

são atitudes completamente ignoradas. A capacidade de raciocínio abstrato lhes

traz a possibilidade de questionamentos. O adolescente não admite as diretivas
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parentais. Preciso discutir os argumentos, compreender a posição dos pais e suas

justi"cativas para elas. Tem gosto por debater sua opinião, a dos companheiros e

a dos seus pais (ELKIND, 1975).

Portanto, os pais que negligenciam ou ignoram a explicação dos "lhos

estão caminhando no sentido contrário a autonomia deles, e ao desconsiderarem

as opiniões de seus "lhos, negam na verdade a nova construção de raciocínio dos

mesmos, como se dissessem aos adolescentes: parem já com essa ideia estapafúr-

dia de querer ser adulto. Os pais perdem dessa forma, a oportunidade sem igual

de acompanhar, valorizar e promover esse desenvolvimento psicológico, pois se-

gundo Kamii e Declark (1991, p. 39), “os mais importantes fatores para o desen-

volvimento da autonomia das crianças são: oportunidade de trocar pontos de

vista com outras pessoas e a possibilidade de tomar decisões”. 

A adolescência é a fase da construção da autonomia moral. Cabe aos

pais serem então cooperadores com essa construção, a"nal, o objetivo máximo

dela é exatamente a inserção do jovem no mundo adulto, ou seja, quando os pais

de"nitivamente cumprem o seu papel de educadores para com o mundo, entre-

gando-lhes  um recém-chegado saudável  e  com boas intenções  para com esse

mundo (ARENDT, 1954/2005). 

Não é possível pensar em autonomia sem considerar a necessidades

das relações de cooperação. “Assim a cooperação é realmente um fator na cria-

ção de um eu que se consolida sobre normas de reciprocidade e discussão objeti-

va e que sabe como submeter-se a elas, a "m de fazer-se respeitado” (HOFFMAN,

1970, p.11).

Não é por acaso que os pais se preocupam tanto com a chegada da

adolescência, por se tratar de uma fase do desenvolvimento na qual o jovem já

se compreende como “um igual” em relação aos seus pais (PIAGET, 1932/1994).

Volume 7 Número 1 – Jan-Jul/2020 196
www.periodicos.unir.br/index.php/clareira 

ISBN: 2359-1951



As regras apresentadas antes da adolescência, impostas pelo respeito unilateral,

já não são mais acatadas com a mesma facilidade pelos "lhos crescidos. De acor-

do com o desenvolvimento cognitivo e moral, a adolescência é a fase do desen-

volvimento quando:

A ordem desaparece no mesmo tempo para tornar-se acordo mú-
tuo, e as regras livremente consentidas perdem seu caráter de
obrigação externa. A razão torna-se, desde então, livre para cons-
truir seu plano de ação na medida em que permanece racional,
isto é, na media em que sua coerência interna e externa está sal-
vaguardada, à proporção em que o indivíduo consegue situar-se
numa perspectiva tal que as outras perspectivas concordem com
ela. Assim está conquistada a autonomia, além da anomia e da
heteronomia (PIAGET, 1932/1994, p. 284)

O construto autonomia, nesse caso, se fundamenta no conceito piage-

tiano de autonomia como "nalidade máxima de todo processo educativo. “Piaget

a"rma que o ser autônomo somente legitima princípios e regras inspiradas pela

reciprocidade, pela igualdade, pela equidade e pelo respeito mútuo” (LA TAILLE,

2006, p. 21). Portanto, para Inhelder e Piaget (1970/1976, p. 260) ser autônomo

implica em construir um conjunto de valores que, hierarquicamente organiza-

dos, possam conduzir a elaboração de um plano de vida que permitirá ao adoles-

cente a sua integração no universo social adulto.

Para Piaget, a construção da autonomia moral pressupõe que o ado-

lescente vivencie relações de cooperação. Portanto, para ele, o tipo de relação so-

cial experienciada terá grande in)uência sobre o desenvolvimento moral. Dessa

forma, ao se mensurar como os pais pensam as suas relações com os "lhos no to-

cante a facilitar a construção da autonomia demonstrou-se que existe um juízo

positivo em relação à construção de um ideal de desenvolvimento autônomo dos

adolescentes atrelado a di"culdade das ações concretas (CAETANO, 2009).

Ora, se a autonomia é fruto de relações de cooperação, o diálogo é ab-

solutamente indispensável para o processo de troca de pontos de vista, de argu-
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mentação racional a respeito dos princípios norteadores das regras e até mesmo,

a atenção e o afeto disponibilizados no momento de ouvir o adolescente são sig-

ni"cativos para o desenvolvimento moral.  Argumentando a respeito do papel

dos pais no desenvolvimento moral,  o contexto afetivo das interações com os

pais e os fatores cognitivos das respostas dos pais para os con)itos morais são

importantes para a construção de uma maior maturidade dos conceitos morais

dos "lhos (SMETANA, 1999).

Uma pesquisa a respeito da temática das tomadas de decisões  anali-

sou o impacto dos estilos de tomada de decisão: jovem-sozinho (quando o adoles-

cente toma decisões sem nenhuma participação dos pais); decisão unilateral dos

pais (quando os pais tomam decisões sem nenhuma participação dos "lhos); de-

cisão conjunta,  em relação a  questões  pertencentes  ao domínio convencional

(responder aos pais, boas maneiras, realização das tarefas escolares), prudencial

(fumar cigarros, comer comida de fast food, usar bebidas alcoólicas, usar o car-

ro), multifacetado (aparência física, limpar o próprio quarto, escolha dos amigos,

garotos usar brincos, usar piercings e tatuagens) e pessoal (escolha dos progra-

mas de TV, como gastar a mesada, escolha das músicas, quais roupas usar) (SME-

TANA; CAMPIONE-BARR; DADDIS, 2004).

A  questão  do  domínio  moral  não  foi  investigada  pela  pesquisa  de

Smetana, Campione-Barr e Daddis, (2004), uma vez que os resultados de pesqui-

sas anteriores, entre elas, Smetana e Asquith (1994), indicaram que adolescentes

e pais julgam legítima a autoridade parental a respeito das questões do domínio

moral representados pelos seguintes itens: pegar dinheiro dos pais sem permis-

são, bater no irmão ou irmã, mentir para os pais,  quebrar promessas com os

pais.

Os resultados da pesquisa longitudinal  relatada sobre as diferentes

formas de tomadas de decisões familiares e sua relação com a construção saudá-
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vel do comportamento autônomo do adolescente, indicaram que o desenvolvi-

mento da autonomia a respeito das decisões do domínio pessoal implicou direta-

mente em in)uências signi"cativas sobre questões como depressão, auto-estima

e auto-respeito no "nal de adolescência (SMETANA; CAMPIONE-BARR; DADDIS,

2004).

A contribuição dessas  investigações está na de"nição de conteúdos

para os con)itos entre pais e adolescentes e das concepções tanto de adolescen-

tes como dos pais deles, sobre a autonomia, sobre a autoridade parental e as for-

mas de tomadas de decisões escolhidas pela família. Quanto aos conteúdos, ou

seja, a di"culdade que os pais têm em de"nir o que é certo ou errado, o que po-

dem ou não podem deixar o seu "lho fazer ou escolher, são aspectos que revelam

mais uma vez o desa"o dos pais nas intervenções concretas junto aos adolescen-

tes.

Considerando a proposta da teoria do juízo moral de Jean Piaget, para

ser autônomo o sujeito precisa experimentar as escolhas. Ser autônomo implica

em liberdade, e, aquele que é livre, o é para fazer as suas escolhas. A possibilida-

de de fazer escolha é fundamental à construção da autonomia. Quem não faz es-

colhas, se submete as escolhas alheias. Quem não realiza escolhas não se respon-

sabiliza. Conforme La Taille (2006, p. 224): “A dimensão racional da moral está

intimamente relacionada à questão da liberdade, e somente usufrui de liberdade

quem pode escolher como vai se comportar”.

Conforme as palavras de La Taille (2009, p. 46): “Adultos podem ter al-

gumas provisões, reservas de valores para orientar suas vidas, seus "lhos não”.

Isso poderia ser dito de outra maneira: os pais são os adultos da relação. Assim, o

papel dos pais é de oferecer escolhas sim, de possibilitar aos "lhos adolescentes

essa liberdade que implica na responsabilidade. Portanto, educar para a autono-

mia não é tão simples quanto desejar fazê-lo. 
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Considerações (nais

O estudo do desenvolvimento moral no contexto da família é um tema

central de pesquisas contemporâneas na área da psicologia moral (KILLEN; SME-

TANA, 2013). Segundo a Teoria do Juízo Moral de Jean Piaget, a cooperação é o

tipo de interação social que pode promover o desenvolvimento da autonomia

moral.  Desde  as  primeiras  pesquisas  do  Juízo  Moral  na  Criança  (PIAGET,

1932/1994), estava pautado que  a maior di"culdade dos pais no processo educa-

tivo dos "lhos estava em adequar as intervenções e ações junto aos "lhos de

modo a verdadeiramente atingir aos objetivos educativos (CAETANO, 2012; CAE-

TANO; DELL’AGLI, 2017; CAETANO; YAEGASHI, 2012). 

Vimos que as sanções têm sido o tema de di"culdade da educação en-

tre pais e "lhos desde os estudos piagetianos, considerado como um dos aspectos

mais delicados da educação moral, aquele ponto de con)ito entre os aspectos de

autonomia ou de reciprocidade e os métodos de autoridade (PIAGET, 1948/ 2000).

 Um bom exemplo disso é o uso de ameaças assumido por pais brasi-

leiros para resolver o problema de desobediência, além de admitirem também

que  os  "lhos  desobedientes  lhes  entristecem  (CAETANO,  2009).  A  chantagem

emocional, alimenta a imagem dos pais como pessoas que punem, que agem de

forma arbitrária, que chantageiam, e por isso, alguém que deve ser evitado e não

alguém de quem se possa aproximar ou alguém com quem se queira dialogar, o

que posteriormente diminui a in)uência do pai (HOFFMAN, 1970). 

É uma questão de justiça, a decisão de como punir o culpado, de"nin-

do a relação entre os atos e suas consequências (PIAGET, 1932/1994); assim como

a comunicação dos pais com seus "lhos são um aspecto das experiências sociais

das crianças que podem ser usadas na construção do conhecimento moral e das

relações respeitosas entre pais e "lhos (SMETANA, 1997). Explicando a razão das

regras e respondendo apropriadamente às violações morais, os pais podem faci-
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litar o desenvolvimento moral estimulando os "lhos a pensar re)exivamente so-

bre suas ações (SMETANA, 1999).

Os pais precisam e devem conversar com seus "lhos, porque isso é

justo e respeitoso, ou seja, as conversas entre pais e "lhos também são contextos

de desenvolvimento moral. Uns pais conversam mais que outros, mas, por serem

os parceiros que permanecem mais tempo ao longo da vida dos "lhos, são aque-

les que mais sabem sobre eles e todo tipo de correção, orientação ou intervenção

parental acontece pela via da comunicação verbal (WAINRYB; RECCHIA, 2014).

Ainda que o efeito deteriorante da disciplina coercitiva no julgamento moral tem

sido pouco investigado (SMETANA; JAMBON, 2017), por exemplo, crianças que

foram  duramente  disciplinadas  pelas  mães  tiveram  maiores  di"culdades  de

identi"car as transgressões morais como erradas e independentes da punição e

da contingência à autoridade (BALL et al., 2017). Sabemos que a coação apenas

fundamenta a heteronomia e a manutenção do respeito unilateral, que não é o

bastante para o desenvolvimento moral (PIAGET, 1932/1994). 

O interesse genuíno de todo e qualquer pai e mãe está em cumprir

bem o seu papel: “os pais investem tempo, afeto e interesse em transformar os

seus "lhos em boas pessoas” (WAINRYB; RECCHIA, 2014). As muitas faces da pa-

rentalidade ainda estão longe de terem sido reveladas, especialmente no que diz

respeito à sua in)uência no desenvolvimento moral (TURIEL, 2005). As pesquisas

mais recentes da Teoria do Domínio Social (NUCCI; TURIEL; RODED, 2017; SME-

TANA; JAMBOM, 2017; TURIEL, 2018; TURIEL; GINGO, 2017; entre outras), defen-

dem a ideia de que a criança interpreta, age, diferencia, nomeia e descreve o do-

mínio moral, desde antes de construir plenamente a competência da linguagem,

e que essa habilidade vai se ampliando com a idade especialmente naquilo que

diz respeito à capacidade de coordenação da multifatoriedade de aspectos envol-
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vidos no julgamento e decisões morais, sendo sim as relações parentais, um dos

aspectos de considerada importância, de acordo com os dados empíricos.

A  moralidade  é  de"nida  contemporaneamente  como  o  estudo  de

como as pessoas devem tratar umas às outras (TURIEL, 2013), portanto, um cons-

truto universal (TURIEL, 2018), conforme defendido pelo conceito de autonomia

moral de Jean Piaget (1932/1994). Mas, o fato é que a grande questão ainda é: por

que nas complicadas situações vivenciadas, nem sempre encontramos relações

justas, e a obediência e a coação ainda são formas comuns e abusivas de intera-

ção social? (TURIEL, 2018). Em nossa opinião, acreditamos que Piaget tenha nos

deixado uma preciosa dica: 

À medida que a criança cresce, a submissão de sua consciência
adulta parece-lhe menos legítima,  e,  salvo os casos de desvios
morais propriamente ditos, que são constituídos pela submissão
interior de"nitiva (os adultos que continuam crianças toda a sua
vida) ou pela revolta duradoura, o respeito unilateral tende por
si mesmo ao respeito mútuo e à relação de cooperação, a qual
constitui o equilíbrio normal (PIAGET, 1932/1994, p. 243).

Quando pensamos no papel  do adulto da relação nos processos de

educação moral, não podemos deixar de pensar que a hierarquia que sustenta a

relação entre crianças, adolescentes e adultos é dada pela diferença de idade.

Mas,  bem  sabemos  que  isso  é  insu"ciente,  pois,  conforme  salienta  Piaget

(1932/1994) há adultos que permanecem crianças pela vida toda. 
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